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Estância Climática de Analândia

DECRETON.o2.331DE19DEFEVEREIRO2021

Artigo 1°) - Fica, P d Eespeciais: o o er xecutivo autorizado a criar dotação e abrir créditos

com a aqUiSiç~~~0l:'~a~o:~:u~~c~~~'ooo,oo (Cem mil reais) na Secretaria da Saúde, para despesas

FontedeRecurso02-=AA:pjiplliC;ca«lç;iiãnol10000-------------------­
r.-1O:..;-.=;::30=-::1-,::.9,=,O~O-:-:7.=2::.:03::..:5~f--Manutenção dos Serviços de Atenção Básica
i4_._4._9_0._5_2._00.:.....__--I....:Equipamentoe Material Permanente

TOT AL: ..

forma:

100.000,00
R$ 100.000,00
R$

Artigor) Os créditos especiais especificados no artigo 1°, serão cobertos da seguinte

I_Para abertura do crédito especial previsto no inciso I,será o superávit financeiro do
exercício anterior, referente ao saldo deferido em recursos do Fundo Estadual de Saúde, através de

emendas parlamentares

Artigo 3°) Fica autorizada a inclusão no PPA - Plano Plurianual 2018/2021 (Lei
Municipal n? 1.931 de 27 de dezembro de 2017) e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021
(Lei Municipal n? 2009 de 24 de Julho de 2020 e alterações posteriores).

Artigo 40) _ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ana Andia,em 19 de Fevereiro de 2.021.
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